
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ATA DA 23ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

BIÊNIO 2021/2022 

 

Aos três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas e 
nove minutos, realizou-se, no Plenário da Câmara Municipal de Ponte Nova, a 
vigésima terceira reunião da Comissão de Serviços Públicos Municipais, sob a 
presidência da vereadora Suellenn Christina Nascimento Monteiro e com a 
presença dos vereadores Emersânio Pinheiro de Carvalho e Wellerson Mayrink de 
Paula. A reunião também contou com a presença do Assessor Legislativo, Edinei 
dos Santos, do Procurador Jurídico, Acácio Mucci Neves, e do Agente 
Administrativo Analista, Bruno Siqueira Andrade. Iniciando os trabalhos, foram 
apreciados os seguintes projetos de lei: 1) PL 3.929/2022 - Dispõe sobre a 
inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal e dá outras 
providências. A Comissão deliberou por aguardar informações complementares 
para emissão de parecer; 2) PLC 3.941/2022 - Altera a Lei Complementar nº 
4.129/2017 e a Lei Complementar nº 4.238/2019, para modificar a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências. A 
Comissão deliberou por aguardar maiores informações para emissão de parecer; 
3) PL 3.942/2022 - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
superávit financeiro do exercício anterior, para reforço de dotações consignadas no 
orçamento vigente. Com o objetivo de esclarecer alguns pontos desse projeto de 
lei, a Presidente convidou as servidoras do Executivo Sandra Maria Guedes 
Antunes e Consolação de Freitas Silva Paula. Embora tenha havido discussão 
sobre esse projeto de lei, não houve emissão de parecer por conta do vencimento 
do prazo regimental para deliberação do projeto na Comissão. Em seguida, a 
Presidente encerrou a reunião para não gerar atraso na reunião subsequente. 
Portando, o Projeto de Lei nº 3.944/2022, que autoriza Crédito Adicional Especial 
no orçamento vigente para obra de reforma para abrigar o Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil - CAPS II, não foi discutido nem deliberado nesta reunião. 
Ademais, a Comissão deliberou por enviar ofício ao Executivo, solicitando 
informações referentes ao Projeto de Lei Complementar nº 3.941/2022. Não 
havendo mais nada a tratar, a reunião se encerrou às dezessete horas e cinquenta 
e quatro minutos. Assim, lavrou-se a presente ata, aprovada e assinada pelos 
membros da Comissão. 
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